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Processo Administrativo nº 0150/2025 

Pregão Eletrônico CMF nº 001/2025 

Contrato CMF nº 09/2025 

 
CONTRATO CMF Nº 09/2025 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO; FORNECIMENTO DE 

PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS (RESERVA, 

EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E 

REEMBOLSO DE BILHETES DE PASSAGENS 

AÉREAS) NA MODALIDADE DE DESCONTO 

FIXO (TAXA DE TRANSAÇÃO NEGATIVA), QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE FUNDÃO E A EMPRESA NOAR TURISMO 

LTDA. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, personalidade jurídica de direito público interno, com endereço a 

Rua São Jose n° 135. Centro. Fundão - ES inscrito no CNPJ-MF sob o n° 32.399.677/0001-30, neste ato 

representado por seu presidente, Vereador VILCIMAR CORREA, brasileiro, portador de Carteira de 

Identidade n° 736.383 SSPTC/ES e CPF 828.094.707-82, residente e domiciliado na Rua Silvio Agostini, 

n° 270, São José, 2º Pavimento, Fundão - ES, CEP: 29.185-000, doravante denominado CONTRATANTE, 

e de outro lado, a empresa NOAR TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o 

nº 18.780.623/0001-90, localizado na Rua São Miguel do Oestes, Efapi, nº 426, Letra E, Chapecó-SC, vêm, 

por seu representante legal e, sócia majoritária Sr(a). MAURO ALVES FERREIRA, inscrito no CPF nº 

036.115.609-01, e RG nº 3.927.356 SSP/SC doravante denominada CONTRATADA, ajustam o presente 

CONTRATO, conforme a Lei nº 14.133/21, nos termos do Pregão Eletrônico nº 001/2025 e em 

conformidade com o Edital – Pregão Eletrônico CMF nº 001/2025 e, seus anexos o Estudo Técnico 

Preliminar e o Termo de Referência constante na inicial do Processo CMF nº 150/2025, que se regerá 

mediante as cláusulas e condições que subseguem: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

agenciamento de viagens, compreendendo o fornecimento de passagens aéreas nacionais no trecho 

Vitória – Brasília – Vitória, de quaisquer companhias aéreas nos trechos e horários a serem estabelecidos 

compreendendo a prestação de serviços de cotação, reserva, emissão, marcação/remarcação de 
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passagens, marcação de assento, na modalidade de desconto fixo (taxa de transação negativa), 

conforme especificações contidas no Edital, com vistas a atender as necessidades dos agentes políticos 

da Câmara Municipal de Fundão. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Fazem parte do presente contrato, o Termo de referencia, o edital e a proposta da empresa 

vencedora, complementando-o para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando 

as partes em todos os seus termos. 

 
3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. O valor estimado da presente contratação e de R$90.000,00 (noventa mil reais). O percentual de 

desconto ofertado é de 39,75% (trinta e nove vírgula setenta e cinco por cento) sobre o valor do bilhete 

(excluídas as taxas de embarque e repasse de terceiros). 

 
3.1.1. O valor total a ser pago corresponderá às passagens aéreas efetivamente adquiridas, respeitando o 

quantitativo máximo de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

 
3.1.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive, taxas, impostos, seguros, 

licenças e outros custos relacionados ao fornecimento das passagens aéreas. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, após emissão da Nota Fiscal pelo 

fornecedor. 

 
4.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com a descrição detalhada do objeto, 

acompanhada da requisição do mesmo e número do processo administrativo. 

 
4.3. O Pagamento somente será efetivado após aprovação do produto/serviço recebido pelo Setor 

competente. 

 
4.4 Deverá ser indicado pelo contratado os dados bancários discriminando na nota fiscal ou 

equivalente o banco, agência e conta corrente. 

 
4.5 As Notas fiscais que apresentarem falhas ou incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para 

as necessárias correções. 
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4.6. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
 
4.7. Será procedida consulta junto ao SICAF antes do pagamento a ser efetuado ao fornecedor, para 

verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados 

serão impressos e juntados aos autos. 

 
4.8. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
4.9. O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 

 
4.10. As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, Estaduais e 

Municipais vigentes. 

 
4.11. Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

 
4.12. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x 0,33 x ND 

100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira 

VF = Valor da Nota Fiscal 

ND = Número de dias em atraso 
 
 
4.13. As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, Estaduais e 

Municipais vigentes. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O prazo de vigência deste contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, terá início a partir do dia 04 de 

agosto 2025 e vigência até o dia 04 de agosto de 2027 e, sua eficácia dar-se a partir da de sua publicação 
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Diário Oficial Dos Municípios e no Portal Nacional de Contratações (PNCP), podendo ser prorrogado, por 

igual período, sob as mesmas cláusulas e condições, até a máxima vigência, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133/2021, a menos que haja denúncia de qualquer das partes com antecedência mínima 

de 45 (quarenta e cinco) dias antes de expirado o prazo final do contrato. 

 
5.2 Alterações poderão ocorrer, desde que em conformidade com a legislação vigente. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo de 

dotações específicas, assim sendo: 

- Órgão/unidade: 0110 - Fundão/subfunção: 01.031 – 

Programa: 0001. - Ação: 2.001 – 

Elemento de despesa: 3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção - (Ficha: 08); - 

Fonte: 15000001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas no Edital e, seus anexos; 
 
 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
7.1.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato, para 

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição; 

 
7.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 
7.1.4.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando 

da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta avisar em até 1 (um) dia 

útil, qualquer alteração deste no curso do contrato; 

 
7.1.4.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 2 (dois) dias úteis do seu envio. 
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7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para promover o recebimento dos 

produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de validade e entrega; 

 
7.1.6. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento 

dos produtos; 

 
7.1.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
7.1.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

 
7.1.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste contato; 

 
7.1.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no contrato 
 
 
7.1.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
 
 
7.1.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
7.1.13. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; 

 
7.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto: 

 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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7.2.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
7.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
7.2.5. Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializada para entrega deles; 

 
7.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado no Edital, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 
7.2.7. Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia; 
 
 
7.2.8. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 

da contratação; 

 
7.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
7.2.10. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem a 

sua regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos; 

 
7.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 
7.2.12. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com 

fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de 

chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 1 (um) dia útil caso haja qualquer alteração; 
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7.2.13. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da contratação, 

informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas ausências; 

 
7.2.14 Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

 
7.2.15. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

 
7.2.16. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
7.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
 
7.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

 
7.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE; 

 
7.2.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 
 
 
7.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 
7.2.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 
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7.7.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 
7.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
8. CLAUSULA OITAVA - DETALHAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços transacionais de emissão, reemissão 

(alteração/remarcação), cancelamento e outras atividades correlatas de bilhetes de passagens aéreas 

nacionais; 

 
8.2. Disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da semana 

(inclusive sábados, domingos e feriados), por meio de telefone fixo e móvel, correio eletrônico, mensagem 

via aplicativo e outros recursos que permitam ao CONTRATANTE efetuar emissão e/ou alteração de 

bilhetes; 

 
8.3. Prestar assessoramento para a definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos 

(partida/chegada), melhores conexões e tarifas promocionais, procedendo, ainda, quando solicitado pelo 

CONTRATANTE, à filtragem dos resultados por meio de critérios diversos, tais como horários de 

embarque e desembarque, duração de voo, escalas, conexões, classes, aeroportos, dentre outros; 

 
8.4. Pesquisar, antes da emissão do bilhete de passagem, e apresentar ao CONTRATANTE, as tarifas 

que no momento estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo optar pela de menor 

valor, colaborando na definição de melhor roteiro e informando sobre vantagens que o CONTRATANTE 

possa obter, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados e caso não sendo possível, 

informar o motivo; 

 
8.5. Assegurar o fornecimento das menores tarifas em vigor, praticadas por quaisquer das companhias 

aéreas do setor, inclusive tarifas promocionais ou tarifas-acordo; 

 
8.6. Nas hipóteses de solicitação, pelo CONTRATANTE, apenas do procedimento de reserva, ou seja, 

sem a formalização de imediata emissão de passagens aéreas, a CONTRATADA deverá efetuar, de 

forma automática – sem necessidade de nova solicitação por parte do CONTRATANTE – a sua 
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tempestiva renovação, observadas as regras das companhias aéreas, de modo a garantir que as reservas 

efetuadas sejam renovadas/refeitas durante toda a semana, não podendo haver cobrança de qualquer 

valor, ao CONTRATANTE, pelos procedimentos de reserva e de renovação de reserva, por parte da 

CONTRATADA; 

 
8.7. A execução dos serviços ocorrerá sob demanda; 
 
 
8.8. Reservar/emitir a passagem de menor preço, nacionais ou internacionais dentre aqueles oferecidos 

pelas companhias aéreas, inclusive as decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas, 

para horários compatíveis com a programação da viagem, após prévia emissão de requisição do 

CONTRATANTE, para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transporte aéreo, atendendo 

rigorosamente às solicitações do CONTRATANTE em relação ao trecho indicado, companhia aérea 

escolhida, datas, horários, número do vôo, marcação de assento e inclusão de bagagem, se necessário, 

com utilização de créditos aéreos; 

 
8.9. Os bilhetes emitidos deverão conter o nome do passageiro, o número do bilhete, o código localizador, 

a companhia aérea, os trechos, as datas, os horários e as regras aplicáveis à tarifa, os números de voos, 

os valores de tarifa, os assentos prioritários, bagagens extra, e a taxa de embarque; 

 
8.10. Efetuar a marcação de assentos indicados pelo CONTRATANTE, sendo que, em caso de 

inoperância do sistema, deverá adotar as providências cabíveis, junto aos balcões das companhias aéreas 

do aeroporto, sem que isso implique o acréscimo nos preços contratados; 

 
8.11. As reservas, emissões ou cancelamentos deverão ser realizados dentro do prazo estabelecido pelo 

CONTRATANTE; 
 
 
8.12. A alteração do bilhete de passagem deve ser precedida de nova cotação e reserva, visando 

subsidiar a decisão sobre a alteração ou cancelamento seguido de nova emissão, o que for mais 

vantajoso para a Administração; 

 
8.13. No caso do não cumprimento dos prazos estipulados para a emissão da passagem, conforme itens 

8.3. havendo majoração da tarifa em relação ao valor verificado na reserva, o fato deverá ser comunicado 

imediatamente ao CONTRATANTE para prévia autorização ou não da compra da passagem majorada. O 

não atendimento a esse procedimento implica que tal diferença será glosada pelo CONTRATANTE; 
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8.14. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea poderá ser 

solicitada pelo CONTRATANTE, sem a obediência aos prazos previstos nesse item, devendo a 

CONTRATADA, nesse caso, atender às solicitações com a agilidade requerida. 

 
8.15. Proceder, no momento do envio de bilhetes de passagem ao CONTRATANTE, à remessa do 

detalhamento, em língua portuguesa, das regras relativas às passagens então emitidas, sobretudo em 

relação aos valores e/ou percentuais a serem eventualmente cobrados e/ou reembolsados em caso de 

alteração, cancelamento, no-show, bagagem extra, assento prioritário e demais eventualidades; 

 
8.16. Verificar, junto às companhias aéreas, e informar ao CONTRATANTE, os valores de multa e 

diferença tarifária no caso de remarcação e cancelamento de passagens, indicando a situação mais 

vantajosa, de forma a possibilitar ao CONTRATANTE a comparação e análise da melhor opção, entre 

solicitar o reembolso ou deixar o bilhete como crédito para futura utilização; 

 
8.17. Nas hipóteses de emissão, com posterior cancelamento/alteração, em que as empresas aéreas não 

cobrem valores ou multa por cancelamento/alteração de bilhete, a CONTRATADA deverá repassar o 

referido benefício ao CONTRATANTE, não devendo haver cobrança a esse respeito. A cobrança de 

taxa/multa de cancelamento e/ou alteração de bilhetes pela CONTRATADA deverá vir acompanhada de 

demonstrativo detalhado da respectiva companhia aérea; 

 
8.18. Nos casos em que houver aumento de custo em alternativas viáveis no caso de não haver 

disponibilidade de vagas nas datas e horários requisitados, o valor inicial será complementado e, se 

houver diminuição de custo, deverá ser emitida nota de crédito em favor do CONTRATANTE, a ser 

utilizada como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da solicitação formal; 

 
8.19. Assegurar a validade das passagens aéreas pelo período de no mínimo um ano, a partir da data de 

sua emissão, em se tratando de tarifa normal, conforme normas estabelecidas pelo Departamento de 

Aviação Civil, e, para as tarifas promocionais, validade estabelecida pela Companhias Aéreas; 

 
8.20. Permitir a gestão e o acompanhamento de todas as viagens programadas pela CONTRATANTE, 

com fluxo de aprovação e relatórios gerenciais das atividades; 

 
8.21. A CONTRATADA deverá emitir um Relatório Geral com o detalhamento com todos os dados 

referentes aos bilhetes emitidos, os custos e os descontos; 
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8.22. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar a comprovação do valor vigente das tarifas, 

na data da emissão dos bilhetes de passagens; 

 
8.23. Indicar o nome de 2 (dois) empregados/representantes da empresa junto a Camara Municipal de 

Fundão e responsáveis por atender às demandas, objeto do contrato, no prazo de até 2 (dois) dias úteis a 

contar da assinatura do contrato; 

 
8.24. Sempre que solicitado pelo gestor ou fiscal do contrato, a empresa deverá substituir o profissional 

alocado para prestação de atendimento que mantiver atuação ou comportamento julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse público. 

 
9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
 
 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, se for o caso; 

 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

 
9.1.5. fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
 
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
 
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

 
9.2.1. advertência; 

 
8.2.2. multa; 

 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 30%do 

valor do contrato licitado. 

 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, § 4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIO DO RECEBIMENTO 

10.1. Os bilhetes solicitados deverão estar disponíveis via e-mail conforme indicação da Câmara 

Municipal, no endereço eletrônico da pessoa autorizada no prazo máximo de 3 (três) horas após a 

solicitação via e-mail, e nos casos excepcionais de requisições urgentes deverão ser disponibilizados no 

prazo máximo de 1 (uma) hora. 
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10.2. A execução dos serviços ocorrerá sob demanda. 
 
 
10.3. As emissões de Ordens de Serviços poderão ocorrer após a publicação do resumo do instrumento 

contratual no Diário Oficial. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos designado (s) através de portaria. 

 
11.3. O Fiscal Titular será exercido por servidor devidamente indicado pela chefia imediata e formalmente 

designado, mediante portaria para acompanhar a entrega dos objetos conforme o Edital. 

 
11.4. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. 

 
11.5. Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por servidor 

designado para este fim. 

 
11.6. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da CONTRATADA, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos. 

 
11.7. O endereço eletrônico oficial para envios de documentos é: contratos@camarafundao.es.gov.br. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do Estado 

do Espirito Santo (DIO/ES: https://ioes.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/diario_oficial), bem como no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo estabelecido no artigo 94 da Lei n.º 

14.133/21. 
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12.2 Após a publicação, a cópia do presente instrumento será disponibilizada no Portal da Transparência 

da Câmara Municipal de Fundão e enviada, por meio de correio eletrônico, à CONTRATADA. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

13.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124 a 136, da Lei 

n° 14.133/2021. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Fica eleito o foro da cidade de Fundão - ES, para quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que 

no possam ser resolvidos por meios administrativos. 

 
14.1.1 Fazem parte deste Contrato, como se nele transcritas, todas as condições estabelecidas no 

Processo CMF nº 0150/2025. 

 
14.2 E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, depois de lido e achado 

conforme. 

 
 
 

 

 
 
 
 

 

 

 
 

Fundão/ES, 31 julho de 2025. 

 

Câmara Municipal de Fundão Noar Turismo LTDA 

Contratante  Contratada 


